
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PARECER Nº 442/72 

 

Aprovado em 5/4/1972. 

 

APROVA-SE, NOS TERMOS DO PARECER A  

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TERUE SADATSUNE  

COMO PROFESSOR ASSISTENTE JUNTO AO  

DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA, DA FACULDADE DE  

CIÊNCIAS MÉDICAS E BIOLÓGICAS DE BOTUCATU. 

 

PROCESSO: CEE. Nº 1462/71  

INTERESSADO: FCM e B DE BOTUCATU 

ASSUNTO: Prorrogação de contrato de TERUE SADATSUNE, Professora  

Assistente junto ao Departamento de Patologia, RDIDP  

CÂMARA DE ENSINO DO TERCEIRO GRAU RELATOR: LUIZ FERREIRA MARTINS. 

 

 

HISTÓRICO: 

A candidata obteve na Faculdade de Filosofia, Letras e 

Ciências Humanas, da USP, a licenciatura e bacharelado em Ciências 

Biológicas, em 1967 e 1968, Respectivamente, além de cursar também em 

1968 outras duas disciplinas na Faculdade de Farmácia e Bioquímica, 

da USP. 

Realizou estágio de 2 meses sobre leptospiroses no 

Instituto de Zoonoses, na Argentina, como bolsista do Fundo de Pesquisa 

do Instituto Adolfo Lutz. 

Exerceu, de 1965 a 1969, a função de técnica de labora 

tório, junto ao Instituto Adolfo Lutz de São Paulo, onde participou 

na elaboração de vários trabalhos, alguns dos quais foram apresenta, 

dos em congressos da Sociedade Brasileira de Medicina Tropical. 

Realizou levantamento epidemiológico em cidades do 

interior de 6 Estados brasileiros e, em consequência disso desenvolve 

atualmente 4- trabalhos científicos. 

Foi contratada para exercer as funções de Instrutora em 

RDIDP, junto à FCMB de Botucatu, com aprovação deste Conselho e da 

CPRTI, pelo Despacho 1217/69 do Sr. Secretário da Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Desempenhando satisfatoriamente suas atribuições como 

Profª Assistente, a candidata realizou ainda, no período 69/71, 5 

cursou de extensão universitária e faz Pós-graduação em Genética e 

Melhoramento na Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz". 



Apresenta também 2 participações em congressos, com 

apresentação de 1 trabalho e já publicou 4 outros. 

Aguarda indicação da comissão de exame prévio a fim de que 

seja autorizada sua inscrição para doutoramento, 

CONCLUSÃO: 

Pela análise do "curriculum vitae" da candidata e baseado 

nas informações do Departamento, sou favorável a renovação do seu 

contrato, nas condições estabelecidas pela Faculdade 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 1972. 

Cons. Luiz Ferreira Martins - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Luiz Ferreira Martins. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: Consª Amélia A. 

Domingues de Castro, Cons. Laerte Ramos de Carvalho, Cons. Wlademir 

Pereira, Cons. Moacyr E. Vaz Guimarães. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 1972. 

 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


